LEI Nº 1.682,  DE 05/12/96

Autoriza concessão administrativa de bem público que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a fazer concessão administrativa da área institulada “espaço livre”, medindo 4.500m² (quatro mil e quinhentos metros quadrados) localizada à Rua Mogno, quadra 0056, setor 003, Bairro Vale Verde,  à Associação de Moradores do Bairro Vale Verde, para implantação de área de lazer, sede comunitária e espaço cultural de uso da população.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de dezembro de 1996; 32º ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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